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Parecer ao Projeto de Lei nº. 154/2026 - Altera o “caput” do Art. 8º da Lei nº 4.267, de 

21 de dezembro de 2021, que “Dispõe sobre a concessão do auxílio-alimentação aos 

servidores públicos ativos efetivos e aos servidores ocupantes de cargos de provimento 

em comissão, no âmbito do Poder Legislativo de Campo Mourão, e dá outras 

providências”, com alterações posteriores. 

Autoria: Mesa Executiva. 

 

 

Atendendo determinação da Lei n. 3809/2017 em seu artigo 84, inciso VII 

c/c o art. 204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue: 

 

REDAÇÃO FINAL: 

01) Nenhuma correção a fazer. 

 

 

Campo Mourão, 13 de maio de 2026. 

 

 

 
Amanda Helena da Silva Duarte 

Consultora Legislativa 
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